
exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DA COMUNICAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA – REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Eventual aquisição de servidores de rede do tipo rack, conforme condições, quantidades e 

 
I 
T 
E 
M 

 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CATMAT 

 

UND. DE 
MEDIDA 

 

QNT 
TOTAL 

 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

 
VALOR TOTAL (R$) 

1 Servidor de Rede tipo Rack, contendo: 

1.    GABINETE DA CPU 

1.1. Gabinete tipo rack padrão 19”, com altura de no 

máximo 2U 

1.2. Novo e sem uso anterior, com trilhos, manuais e 

quaisquer outros componentes necessários 

para instalação em rack ofertados como padrão 

do produto; 

1.3. Possuir display no painel frontal do gabinete 

para exibição de alertas de funcionamento dos 

componentes internos, tais como falhas de 

processador,     memória     RAM,     fontes     de 

alimentação, disco rígido e ventilador. Poderá 

ser através de Leds de alerta; 

1.4. Possuir projeto tool-less, ou seja, não necessita 

de ferramentas para abertura do gabinete e 

instalação/desinstalação       de       placas       de 

expansão; 

1.5. Deve    possuir    suporte    de    no    mínimo    16 

(dezesseis) baias para instalação de discos 

rígidos de 2.5 polegadas. 

 

2.    SISTEMA DE VENTILAÇÃO 

2.1. Possuir      ventilação      adequada      para      a 

refrigeração do sistema interno do equipamento 

na sua configuração máxima e dentro dos 

limites     de     temperatura     adequados     para 

operação; 
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3.901.896,09 



 

2.2. Ventiladores redundantes e hot-pluggable, ou 

seja, podem ser substituídas mesmo com o 

equipamento em funcionamento. 
 
 

3. FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

3.1. Fontes de Alimentação redundantes e hot- 

pluggable com potência mínima de 1500W , 

sendo capaz de suportar o equipamento em sua 

configuração máxima suportada de 

processadores, memória, discos e placas; 

3.2. Fornecer cabos de alimentação para cada fonte 

de alimentação de forma a possibilitar a 

instalação em circuitos elétricos distintos; 

3.3. Possuir certificação 80 Plus Platinium (94% de 

eficiência a 50% de carga em 220 Volts). 
 
 

4. PROCESSADORES 

4.1. Possuir 02 (dois) processadores, com 

arquitetura x86 de mesmo modelo e projetados 

para utilização em servidores; 

4.2. Possuir  instruções  AVX  e  extensões  de 

virtualização; 

4.3. Possuir suporte a remoção de unidades SSDs 

NVMe de forma on-line, sem interrupção do 

sistema; 

4.4. Os processadores deverão suportar a 

tecnologia Intel® Trusted Execution Technology 

e Mode-based Execute Control (MBE). 
 
 

5. DESEMPENHO 

5.1. O modelo de servidor com os 2 (dois) 

processadores ofertados devem possuir índice 

de performance SPECint_rate_base2017 de 

191 (cento e noventa e um) ou superior, 

auditado pelo Standard Performance Evaluation 

Corporation (SPEC); 

5.2. O  índice  SPECint_rate_base2017  utilizado 

como referência será validado junto ao site



 

www.spec.org da Standard Performance 

Evaluation Corporation (SPEC); 

5.3. Não será aceito modelo de servidor cuja 

performance não esteja auditada pelo SPEC, 

resultados obtidos com a utilização de 

servidores em cluster e estimativas de resultado 

de performance. 
 

6. CHIPSET E SLOTS DE EXPANSÃO 

6.1. O chipset deve ser da mesma marca do 

fabricante do processador, com suporte ao 

barramento de comunicação com o processador 

de, no mínimo, 2.666MHz; 

6.2. Deverá possuir no mínimo 07 (sete) slots padrão 

PCI Express 3.0. 
 

7. BIOS 

7.1. Possuir recursos de controle de permissão 

através de senhas, uma para inicializar o 

equipamento e outra para acesso e alterações 

das configurações do BIOS; 

7.2. A BIOS deve possuir o número de série/serviço 

do equipamento e campo editável que permita 

inserir identificação de ativo podendo ser 

consultada por software de gerenciamento; 

7.3. A BIOS deverá ser desenvolvida pelo próprio 

fabricante do equipamento, ou o fabricante do 

equipamento deverá ter direitos cedidos pelo 

fabricante ou desenvolvedor do BIOS, 

comprovado através de documento ou carta, 

para realizar alterações sobre esta BIOS. 
 

8. MEMÓRIA RAM 

8.1. Módulos de memória tipo DDR4 RDIMM 

(Registered DIMM) ou DDR4 LRDIMM (Load 

Reduced DIMM) com tecnologia de correção 

ECC (Error Correcting Code) e velocidade 

mínima de 2.666 MHz; 

 



 

8.2. Possuir 256GB (duzentos e cinquenta e seis 

gigabytes) de memória RAM instalada em 

módulos de no mínimo 128GB (cento e vinte e 

oito gigabytes). 

8.3. Suportar expansão de memória RAM em até 

3TB (três terabytes) 

8.4. A expansão será feita aproveitando os módulos 

de memória previamente instalados; 

8.5. Suportar espelhamento de memória (Memory 

Mirroring). 
 
 

9. PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

9.1. Todos os conectores das portas de 

entrada/saída de sinal são identificados pelos 

nomes ou símbolos; 

9.2. Possuir, no mínimo, 3 (três) interfaces USB, 2 

(duas) versão 3.0 na parte traseira e 1 (uma) 

porta USB, no mínimo versão 2.0, na parte 

frontal; 

9.3. Possuir 02 (duas) portas para monitor de vídeo 

padrão VGA (DB-15), uma localizada na parte 

frontal do gabinete e outra na parte traseira do 

gabinete; 

9.4. Possuir 01 (uma) porta serial (DB-9) integrada 

(opcional). 
 
 

10. INTERFACES DE REDE ONBOARD 

10.1.Possuir, no minimo, 04 (quatro) interfaces de  

  rede Ethernet, operando em taxa de transferência  

    de 10Gbit/s Base-T. 

10.2. Capacidade de suportar boot iSCSI; 

10.3. Suportar boot através de PXE; 

10.4. Suportar a tecnologia de Receive Side 

Scaling (RSS); 

10.5. Suportar Virtual LANs, Jumbo Frames e 

Link aggregation. 
 
 

11. CONTROLADORA RAID



 

11.1. Controladora RAID, compatível com 

discos rígido padrão SAS e SATA com Interface 

de 12Gb/s 

11.2. Memória cache de no mínimo 2GB (dois 

gigabyte). 

11.3. Suportar RAID 0, 1, 5, 6, 10, 50 e 60; 

11.4. Suportar expansão de capacidade de 

forma on-line; 

11.5. Permita detecção e recuperação 

automática de falhas e reconstrução, também 

de forma automática, dos volumes de RAID sem 

impacto para as aplicações e sem necessidade 

de reiniciar o equipamento; 

11.6. Suporte a recursos de hot swap para as 

unidades de disco rígido; 

11.7. Suportar implementação de disco Global 

Hot-spare; 

11.8. Suportar migração de nível de RAID; 

11.9. Suportar Self-Monitoring Analysis and 

Reporting Technology (SMART). 

 
12. ARMAZENAMENTO 

12.1. Armazenamento bruto (raw) composto 

por, no mínimo, 02 (duas) unidades de discos 

rígidos tipo SAS (Serial Attached SCSI) de 

300GB, 15.000 rpm, hotpluggable, de 2,5 po- 

legadas e interface de 12Gb/s Hot plug e hot 

swap, ou alternativamente, no mínimo, 02 (duas) 

unidades de SSD de 300GB ou superior,  hot  

pluggable, de 2,5 polegadas e interface de 12Gb/s  

Hot plug e hot swap; 

12.2. Não serão aceitos discos em gabinetes 

externos ao servidor; 

12.3. Compatível com a controladora RAID 

descrita acima. 
 

13. CONTROLADORA DE VÍDEO 

13.1. Tipo: Onboard ou placa de vídeo;



 

13.2. Barramento compatível: PCI ou PCI 

Express; 

13.3. Capacidade da memória cache de vídeo 

ou da placa de vídeo: mínimo de 16 MB; 

13.4. Resolução gráfica de 1280 x 1024 pixels 

ou superior. 
 
 

14. GERENCIAMENTO E INVENTÁRIO 

14.1. O equipamento ofertado deverá possuir 

placa de gerenciamento remoto que possibilite 

o gerenciamento “out-of-band” através de porta 

RJ-45, não sendo essa nenhuma das interfaces 

de controladora de rede; 

14.2. A placa de gerenciamento deve ter total 

compatibilidade com o mesmo e integração total 

com software de gerenciamento solicitado. 

14.3. Utilizar de protocolos para criptografia 

SSL para acesso a console WEB e SSH para 

console CLI; 

14.4. Permitir controle remoto tipo virtual KVM 

mesmo quando o sistema operacional estiver 

inoperante; 

14.5. Suportar autenticação via Active 

Directory; 

14.6. Possuir tecnologia de mídia virtual 

possibilitando que drivers do tipo 

CD/DVD/Floppy localizados em estação de 

gerenciamento remota, sejam emulados no 

servidor gerenciado, permitindo inclusive a 

inicialização (boot) através dessa mídia; 

14.7. Capacidade de monitorar o consumo de 

energia do servidor; 

14.8. Permitir desligar e reiniciar o servidor 

através da console de gerenciamento, mesmo 

em condições de indisponibilidade do sistema 

operacional; 

14.9. Realizar inventário de hardware, BIOS e 

firmware e possibilitar a geração de relatórios 

customizados;



 

14.10. Suportar update de BIOS e Firmware 

14.11. Emitir alertas de falha de hardware e 

permitir a criação de filtros de alertas isolados e 

notificação por e-mail. 
 
 

15. COMPATIBILIDADE COM SISTEMA 

OPERACIONAL 

15.1. O modelo do equipamento ofertado 

deverá suportar o sistema operacional Windows 

Server 2016 x64. Esse item deverá ser 

comprovado através do HCL (Hardware 

Compatibility  List)  da Microsoft  no  link: 

http://www.windowsservercatalog.com 

15.2. O modelo do equipamento ofertado 

deverá suportar o sistema operacional RedHat 

Enterprise Linux 7 ou posterior. Esse item 

deverá ser comprovado através do HCL 

(Hardware Compatibility List) da RedHat no link: 

https://hardware.redhat.com/hwcert/index.cgi 

15.3. O modelo do equipamento ofertado 

deverá suportar o sistema de virtualização 

VMware ESX 6.5 ou posterior. Esse item deverá 

ser comprovado através do Compatibility Guide 

da VMware no link: 

http://www.vmware.com/resources/compatibility 

. 

15.4. O modelo do equipamento ofertado 

deverá suportar o sistema de virtualização 

Citrix XenServer 7.1 ou posterior. Esse item 

deverá ser comprovado através do 

Compatibility Guide da Citrix no 

link: http://hcl.xenserver.org/ 

 
 

16. DRIVERS 

16.1. Acompanhar mídia de inicialização e 

configuração do equipamento contendo todos 

os drivers de dispositivos de forma a permitir a 

fácil instalação do equipamento.

http://www.vmware.com/resources/compatibility
http://hcl.xenserver.org/


 

16.2. O fabricante do equipamento deve 

disponibilizar no seu respectivo website, 

download gratuito de todos os Drivers de 

dispositivos, BIOS e Firmwares permitindo 

todas as atualizações de melhoria necessárias. 
 
 

17. ACESSÓRIOS 

17.1. Devem ser fornecidos junto com o 

servidor, todos os acessórios e cabos 

necessários para o pleno funcionamento do 

mesmo; 

17.2. Kit de trilhos e braço organizador de 

cabos para fixação dos equipamentos em rack 

padrão 19 polegadas, permitindo o 

deslizamento do equipamento a fim de facilitar a 

manutenção. 
 
 

18. CERTIFICADOS 

18.1. Deve ser entregue certificação 

comprovando que o equipamento está em 

conformidade com a norma IEC 60950 ou IEC 

62368-1, para segurança do usuário contra inci- 

dentes elétricos e combustão dos materiais elétri- 

cos. 
 

19. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

19.1. Serviço de instalação física em local 

indicado pela contratante, incluindo a devida 

energização para teste dos equipamentos. 
 
 

20. GARANTIA E SUPORTE 

20.1. Os equipamentos devem possuir 

garantia por um período mínimo de 60 

(SESSENTA) meses com um período de 

disponibilidade para chamada de manutenção 

de 24 horas por dia, 7 dias por semana; 

20.2. Durante o prazo de garantia será 

substituída sem ônus para o contratante, a parte 

ou peça defeituosa, salva quando o defeito for



 

provocado por uso inadequado dos 

equipamentos; 

20.3. Os serviços de reparo dos equipamentos 

especificados  serão  executados  onde  se 

encontram (ON-SITE) ou na impossibilidade, no 

centro de manutenção da contratada; 

20.4. O prazo máximo para atendimento e 

reparo/solução  do  (s)  problema  (s)  que 

ocasionou (aram) o chamado dos 

equipamentos, contado a partir da abertura do 

chamado e dentro do período de disponibilidade 

para atendimento, em até 3 dias uteis; 



 
1.2. Estimativa de consumo do órgão gerenciador- UASG: 153115 e das unidades 
participantes. 
 
 

 
 
 
 
 

 
1.3. O lote mínimo de contratação será de 01 (uma) unidade. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, contados do aceite final, 
cobrindo o prazo de garantia do equipamento. 
 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

1.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. O objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 

10.520, de 2002. 
 
 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da 

assinatura do Termo de Contrato, em remessa única ou parcelada. 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

ITEM UASG 153115 UASG 153150 UASG 153162 UASG 153152 QUANTIDADE TOTAL 

1 12 1 10 4 27 



 

5.6. Os endereços de entrega dos itens são: 
 

5.6.1. ALMOXARIFADO CENTRAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UASG: 

153115): Rua Paulo Emídio Barbosa, s/nº Cidade Universitária Ilha do Fundão, Rio de 

Janeiro RJ - Almoxarifado Central 
 

5.6.2. INSTITUTO DE PUERICULTURA E PEDIATRIA MARTAGÃO GESTEIRA-IPPMG (UASG: 

153150) - Rua Bruno Lobo 50-Cidade Universitária- Almoxarifado-Telefone (21)3938-4738 - 

email almoxarifado@ippmg.ufrj.br 
 

5.6.3. MUSEU NACIONAL DA UFRJ (UASG 153162): Avenida Bartolomeu de Gusmão, 875, 

bairro Imperial de São Cristóvão- Rio de Janeiro/RJ- Setor de almoxarifado 
 

5.6.4.HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFRJ (UASG: 153152)-Av. Brigadeiro Trompowsky s/n Ilha 

do Fundão. Telefone.: (21) 3938-2199 / (21) 3938-276 
 

5.6.5. ESCRITÓRIO TÉCNICO DA UFRJ (ETU) - Prédio da Prefeitura Universitária - Praça Jorge 

Machado Moreira, 100 Responsável pelos servidores de rede: Edson Almeida Pernambuco 
- DTIN/ETU - Cel (21) 99882-1583 
 
 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da



 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 
 
 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.



 

11. DO PAGAMENTO 
 
 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 

§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.



 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I=  
(
 
6

 
/
 
100

 
)
 

I
 
=

 
0,00016438

 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 
 
 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
 
 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou 

aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste 

Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as 

obrigações contratuais. 

12.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
12.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

12.2.2. seguro-garantia; 

12.2.3. fiança bancária.



 

13.1. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária, em favor do contratante. 

13.2. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

13.3. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 

13.4. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

13.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (artigo 56, §4º da Lei nº 8666/93). 
 
 

14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 

mínimo, 60 (sessenta) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, sendo do tipo 
24/7 (vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana). 

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas. 

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias. 

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento. 

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela 
assistência técnica autorizada. 

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, 

aceita pelo Contratante. 

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, 
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.



 

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada. 

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 
 
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5. cometer fraude fiscal; 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

15.2.2. multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

15.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

15.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

15.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.6.1.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

15.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados.



 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1. O custo estimado da contratação é de R$ 3.901.896,09 ( três milhões, novecentos 
e um mil, oitocentos e noventa e seis reais e nove centavos)



 
17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

17.1. A indicação dos recursos orçamentários deverá ser efetuada somente no momento da 

assinatura do termo de contrato. 
 
 

Rio de Janeiro, 26 de Abril de 2023. 
 
 
 
 
 

 
Rodolpho Rodrigues Câmara Nunes 
Membro Técnico 
 
 
 
 

Aprovo este Termo de Referência. 

 

Jorge Alberto Rodrigues Gonçalves 
Superintendente de Tecnologia da Informação e Comunicação 


